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LEI Nº 11.822, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova o Calendário de Eventos
do Município  de  Lajeado  para  o
exercício de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica aprovado o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o
exercício de 2025, conforme Programação de Atividades em anexo. 

§1º O Poder Executivo regulamentará, na época apropriada ou por ocasião da
sua realização, cada um dos eventos.

§2º O Poder Executivo autorizará por Decreto a alteração de datas e locais de
eventos aprovados por esta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas necessárias para
promover  os  eventos,  inclusive  divulgação,  premiação  e  estada  a  convidados  e
participantes.

Art.  3°  Os  eventos  poderão  ser  promovidos  exclusivamente  pelo  Poder
Executivo  ou  em parceria  com entidades  privadas,  inclusive  mediante  o  repasse  de
recursos, ou ainda mediante delegação a terceiros, através de processo licitatório, se
necessário.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  por  dotação
orçamentária específica do orçamento de 2025 em suas respectivas Secretarias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 33.448, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo Especial, instaurado pela portaria
n.º 32.936/2024 e AUTORIZA o arquivamento.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Especial, instaurado pela portaria n.º 32.936, de 02 de julho de 2024,

integrante do protocolo  digital n.º 22347/2024;

RESOLVE

Homologar o relatório final do Processo Administrativo Especial, instaurado

pela portaria n.º 32.936, de 02 de julho de 2024 e autorizar o arquivamento; 

Autorizar a devolução da taxa de inscrição do Concurso Público N.° 203-

04/2024 e Processo Seletivo Público N.° 207-04/2024, aos candidatos inscritos;

Encaminhar o expediente para a Procuradoria para providências quanto a

sanção a ser aplicada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
wag
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P O R T A R I A   N.º 33.456, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
33.242/2024 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 33.242, de 03 de outubro de 2024, integrante

do protocolo  digital n.º 19694/2024;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 33.242, de 03 de outubro de 2024 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.457, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo  Disciplinar,  instaurado pela
portaria  n.º 30.502/2022 e  AUTORIZA  o
arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria n.º 30.502, de 18 de outubro de 2022

integrante do protocolo n.º 25559/2022;

RESOLVE

Homologar  o  relatório  final  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,

instaurado  pela  portaria  n.º  30.502,  de  18  de  outubro  de  2022  e  autorizar  o

arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    

rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.458, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

NOMEIA  Gestora  da  Parceria  entre  o  Centro
Terapêutico  São  Francisco  e  Prefeitura
Municipal de Lajeado e REVOGA a portaria n.º
29.121/2021.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da

Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 43727/2024,

CONSIDERANDO o Termo de Fomento n.° 033-03/2023,

RESOLVE:

Nomear a servidora estável ANA GLEISA CARGNELUTTI, matrícula 7097,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Especialização em Saúde

Pública, lotada na Secretaria Municipal  da Saúde, Gestora da Parceria entre o Centro

Terapêutico São Francisco e Prefeitura Municipal de Lajeado, sendo esta a responsável

pela fiscalização da execução da parceria, a partir de 17 de dezembro de 2024.

Revogar a portaria n.º 29.121 de 30 de dezembro de 2021.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 17 de dezembro de 2024.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

                                                             MARCELO CAUMO
                                                                  Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag
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P O R T A R I A   N.º 33.459, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
31.509/2023 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 31.509, de 22 de junho de 2023, integrante

do protocolo n.º 26495/2021;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 31.509, de 22 de junho de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.460, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  estável DEISI  MACHADO  DE
SOUZA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  estável DEISI  MACHADO DE

SOUZA, matrícula 14321,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Socioeducativo, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED,

junto ao Projeto Vida Conventos, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de

22 de dezembro de 2024 a 20 de abril de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 22 de dezembro de 2024.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A   N.º 33.461, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

NOMEIA  Gestora  da  Parceria  entre  o  Centro
Regional  de  Tratamento  e  Recuperação  do
Alcoolismo – CENTRAL e Prefeitura Municipal de
Lajeado e REVOGA a portaria n.º 29.119/2021.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da

Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 43732/2024,

CONSIDERANDO o Termo de Fomento n.° 032-03/2023,

RESOLVE:

Nomear a servidora estável ANA GLEISA CARGNELUTTI, matrícula 7097,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Especialização em Saúde

Pública, lotada na Secretaria Municipal  da Saúde, Gestora da Parceria entre o Centro

Regional de Tratamento e Recuperação do Alcoolismo – CENTRAL e Prefeitura Municipal

de Lajeado, sendo esta a responsável pela fiscalização da execução da parceria, a partir

de 17 de dezembro de 2024.

Revogar a portaria n.º 29.119 de 30 de dezembro de 2021.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 17 de dezembro de 2024.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

                                                             MARCELO CAUMO
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag
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P O R T A R I A   N.º 33.462, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
32.059/2023 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º  32.059,  de  23  de  novembro  de  2023,

integrante do protocolo n.º 38748/2023;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 32.059, de 23 de novembro de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.463, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

NOMEIA  Gestora  da  Parceria  entre  a  Liga
Feminina  de  Combate  ao  Câncer  e  Prefeitura
Municipal de Lajeado e REVOGA a portaria n.º
33.126/2024.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da

Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 43758/2024,

CONSIDERANDO o Termo de Fomento n.° 031-03/2023,

RESOLVE:

Nomear  a  servidora  estável  MARCIA  CECILIA  KILIAN,  matrícula  5542,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal

da Saúde, Gestora da Parceria entre a Liga Feminina de Combate ao Câncer e Prefeitura

Municipal  de  Lajeado,  sendo  esta  a  responsável  pela  fiscalização  da  execução  da

parceria, a partir de 18 de dezembro de 2024.

Revogar a portaria n.º 33.126 de 20 de agosto de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 18 de dezembro de 2024.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

                                                             MARCELO CAUMO
                                                                   Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag              
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P O R T A R I A   N.º 33.464, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
31.792/2023 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 31.792, de 31 de agosto de 2023, integrante

do protocolo  digital n.º 29731/2023;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 31.792, de 31 de agosto de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.465, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
31.934/2023 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 31.934, de 18 de outubro de 2023, integrante

do protocolo  digital n.º 34754/2023;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 31.934, de 18 de outubro de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.470, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

         
DESIGNA  servidores  para  atuarem  como
fiscais  no  Processo  Seletivo  Simplificado
para Agente de Combate às Endemias.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem no dia 03 de

janeiro  de  2025,  como  fiscais  na  prova  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para

contratação temporária na função de AGENTE  DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, conforme

Edital de Abertura n.º 385-04/2024.

NOME MATRÍCULA
DANIEL LEITE GREGORY 16497
DAIANA WEISSHEIMER 16902
PEDRO HENRIQUE MACHADO 16399
PRISCILA MANTOVANI 14757
SABRINA IZABEL KONZEN BOHM 15394

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2024.

                                                     MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

  
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19779/2023
DETENTORA: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
OBJETO:  Aquisição,  sob  demanda,  de  pneus,  câmaras,  protetores  e  rodas  para  os
veículos de propriedade do Município de Lajeado/RS.
ADITIVO: partir de 28/12/2024, fica RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, esta Ata de
Registro de Preços.

CONTRATO Nº 170-01/2021*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 127-01/2021
PROTOCOLO DIGITAL N° 35755/2024
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO: Prestação de serviço destinada ao recebimento e tratamento de documentos de
arrecadação de valores oriundos de contas de água devidas ao MUNICÍPIO, que são
entregues nas residências, através da rede de atendimento da CAIXA.
ADITIVO:  A  partir  de  05/01/2025,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato, bem como resta REAJUSTADO os valores das tarifas bancárias.
VALOR: R$ 150.000,00

TERMO DE COMPROMISSO Nº 01-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32243/2024
COMPROMISSÁRIA: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN
OBJETO: O Município autoriza, a título gratuito, a COMPROMISSÁRIA a proceder pesquisa
técnica para realização de obra de interesse público (poço tubular) no imóvel matriculado
sob nº 85.404 no Registro de Imóveis, localizado nesta Cidade, Bairro Jardim do Cedro,
na Rua E, lado par. 

CONTRATO  Nº 258-03/2019*2 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1072-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40823/2024
CONSORCIADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI – 
CONSISA VRT
OBJETO: Constitui-se objeto deste contrato a  definição das regras e critérios de 
participação financeira do CONSORCIADO junto ao CONSÓRCIO, nos repasses devidos ao
custeio das despesas para o exercício de 2021, à execução do Programa SAMU – Serviço 
Atendimento Móvel de Urgência no âmbito do CONSISA VRT.
CORRIGE erro material ocorrido na numeração do Termo Aditivo firmado em 20 de 
dezembro de 2024, quando por um equívoco na designação do seu número, de acordo 
com a sequência cronológica dos Termos Aditivos previamente assinados, o documento 
deveria ter sido corretamente numerado como "DÉCIMO TERMO ADITIVO" e não como 
constou.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 001-02/2022*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42493/2024
CREDENCIADA: J C DE FREITAS NONNENMACHER
OBJETO: A prestação de serviços de Fisioterapia aos usuários do Sistema único de 
Saúde, de forma complementar à Rede Municipal de Saúde do município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Termo de Credenciamento, a contar
de 07.01.2025.
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CONTRATO Nº 214-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 070-03/2023
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/42817
CONTRATADA: MAPE PRODUÇÕES TÉCNICAS LTDA
OBJETO: Execução de manutenção preventiva e corretiva do Círculo de Águas, localizado
no Parque Dr. Ney Santos Arruda.
ADITIVO: A partir de 01.01.2024, fica RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, o presente
Contrato.
VALOR: R$ 36.000,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02-02/2022*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42548/2024
CREDENCIADA: AGERE FISIOTERAPIA LTDA
OBJETO: A prestação de serviços de Fisioterapia aos usuários do Sistema único de 
Saúde, de forma complementar à Rede Municipal de Saúde do município de Lajeado-RS.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Termo de Credenciamento, a contar
de 07.01.2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05-04/2024*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 30/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43136/2024
DETENTORA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA
OBJETO: O  registro de preços para contratação, sob demanda, de materiais de jazida 
para as diversas secretarias do Município de Lajeado/RS.
PRORROGA a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a  contar de 16.01.2025
RESTABELECE  as  quantidades  originais  estipuladas  no  instrumento  da  Ata  inicial,
conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor 
Total

05 15.000 ton
Base  de  brita  graduada  de
basalto  (densidade  1,67
ton/m³ a 1,80 ton/m³).

R$ 48,60 R$ 729.000,00

09 15.000 ton
Rachão  (densidade  1,55
ton/m³ a 1,65 ton/m³).

R$ 41,87 R$ 628.050,00

13 16.500 ton
Pó  de  brita  de  basalto
(densidade  1,50  ton/m³  a
1,65 ton/m³).

R$ 58,63 R$ 967.395,00

Valor Total (R$):R$ 2.324.445,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 30/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43076/2024
DETENTORA: BRITAGEM CASCALHEIRA LTDA
OBJETO: O  registro de preços para contratação, sob demanda, de materiais de jazida 
para as diversas secretarias do Município de Lajeado/RS.
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PRORROGA a vigência da Ata por 12 (doze) meses, a  contar de 16.01.2025
RESTABELECE as quantidades originais estipuladas no instrumento da Ata inicial, 
conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor 
Total

03 37.500 ton
Brita Nº 1 de basalto (densidade 
1,43 ton/m³ a 1,49 ton/m³).

R$ 56,92 R$ 2.134.500,00

04 12.500 ton
Brita Nº 1 de basalto (densidade 
1,43 ton/m³ a 1,49 ton/m³). *Item 
Exclusivo.

R$ 56,92 R$ 711.500,00

06 5.000 ton
Base de brita graduada de basalto 
(densidade 1,67 ton/m³ a 1,80 
ton/m³). *Item Exclusivo.

R$ 48,86 R$ 244.300,00

07 18.750 ton
Pedrisco de basalto (densidade 1,33
ton/m³ a 1,43 ton/m³).

R$ 58,15 R$ 1.090.312,50

08 6.250 ton
Pedrisco de basalto (densidade 1,33
ton/m³ a 1,43 ton/m³). *Item 
Exclusivo.

R$ 58,15 R$ 363.437,50

11 41.250 m³
Saibro britado, sendo material de 
jazida de 2ª categoria, com no 
mínimo 90 % de material pétreo.

R$ 58,77 R$ 2.424.262,50

12 13.750 m³

Saibro britado, sendo material de 
jazida de 2ª categoria, com no 
mínimo 90 % de material pétreo. 
*Item Exclusivo.

R$ 58,77 R$ 808.087,50

14 5.500 ton
Pó de brita de basalto (densidade 
1,50 ton/m³ a 1,65 ton/m³). *Item 
Exclusivo.

R$ 58,92 R$ 324.060,00

Valor Total (R$):R$ 8.100.460,00

CONTRATO Nº 008-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41888/2024
CONTRATADA: EXXU'S SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO:  A  implantação  de  sistema  informatizado  para  gestão  Municipal  do  Canil
Municipal de Lajeado e futura Clínica Veterinária Municipal.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato, a contar de 16.01.2025. 
ALTERA a denominação social da empresa e proprietário.

CONTRATO N° 163-02/2022 - DISTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36143/2024
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL – SEBRAE/RS.
OBJETO: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instrutoria e consultoria ao Município de Lajeado-RS, através de ações de atendimento a 
gestão pública otimizada e completa, com soluções inovadoras, atuação integrada e com 
resultados potencializados, conforme detalhamento constante no Projeto Cidade 
Empreendedora.
DISTRATA, a contar da data da assinatura.

CONTRATO NÃO ONEROSO  N° 219-04/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE Nº 124-04/2024
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38859/2024
CONTRATADA: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A
OBJETO:  A  realização  de  estágio  curricular  obrigatório  pelos  ESTAGIÁRIOS,  de  nível
superior, das modalidades presencial e/ou a distância.

CONTRATO Nº 118-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 01/2023 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 40602/2024, 20198/2024 e 24005/2024. 
CONTRATADA: ARTEM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: A construção de uma nova escola municipal de ensino fundamental, com 
estrutura pré-fabricada de concreto, abrangendo uma área de 3.097m², composta por 
dois blocos de dois pavimentos, ginásio, sala multiuso e passarelas de ligação, situada 
na Rua Henrique Stein Filho, nº 1070, Bairro Jardim do Cedro, Lajeado-RS.
PRORROGA até 13.07.2025 o prazo previsto para a execução das obras.
CONCEDE  o  reajuste  no  índice  de  3,23% (INCC-janeiro/2024)  com valor  total  de
R$248.358,60.
ADITA o valor de R$ 77.860,37 para pagamento de serviços não previstos no projeto
inicial e que se fazem necessários para a consecução do presente contrato

CONTRATO Nº 178-04/2020*9 - NONO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 36725/2024
CONTRATADA: EXPRESSO AZUL DE TRANSPORTE S.A
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente Contrato, a contar de 02.01.2025. 
CONCEDE  reequilíbrio  econômico-financeiro  em  decorrência  da  alteração  da  Tabela
DAER, a contar de 01.12.2024, ficam reajustados os valores do presente contrato, para
as seguintes linhas:
Item Linha Valor Atual Valor Reajustado

001 Fazenda Vilanova/Lajeado R$ 12,65 R$ 13,70

002 Lajeado/Venâncio Aires R$ 11,65 R$ 12,70

003 Lajeado/Tamanduá R$ 12,45 R$ 13,55

004 Teutônia/Lajeado R$ 9,90 R$ 10,75

005 Canabarro/Lajeado R$ 12,10 R$ 13,15

006 Encantado/Lajeado R$ 14,35 R$ 15,60

007 Lajeado/Encantado R$ 14,35 R$ 15,60

008 Marques de Souza/Lajeado R$ 8,80 R$ 9,55

009 Costão/Lajeado R$ 8,00 R$ 8,65

010 Lajeado/Westfália R$ 16,55 R$ 18,00
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AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  30-04/2024  –
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA
CONSTRUÇÃO  DE  MURO  DE  CONTENÇÃO  E  CALÇADAS  NA  RUA  REPÚBLICA  DOS
PALMARES, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A data para início
das propostas ocorrerá no dia 02/01/2025, às 09h00min e a sessão pública será aberta
no  dia  07/01/2025,  às  09h00min,  no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O
aviso  de  dispensa  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal
www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  30  de
dezembro de 2024. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 04/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, INCLUINDO
MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA  EXECUÇÃO  DE  REFORMA/REESTRUTURAÇÃO  DO
CENTRO DE SAÚDE MONTANHA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO. A sessão pública ocorrerá no dia 16/01/2025, às 09:00
horas na Sala de Reuniões da Procuradoria, Rua Júlio de Castilhos, n° 434, mezanino,
Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  30  de  dezembro  de  2024  –
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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